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Mudanças em prol 
da produtividade

FUNCIONALISMO PÚBLICO

Proposta de reforma administrativa sugere alterações em toda a carreira dos servidores do país,  
com atualizações salariais e, principalmente, monitoramento do desempenho individual ›11

Primavera 
cheia de  

cores e 
aromas na 

capital

Para amenizar os tons terrosos da estiagem e a baixa umidade do ar, estação que começa hoje traz a floração de 
diversas espécies arbóreas, como a bougainvillea branca (foto), e a previsão de chuvas localizadas pelo DF ›4

Aeronave na 
Elmo Serejo 
revitalizada

Manifestações 
em todo o Brasil

Fla tropeça e vê 
vantagem para o 

Palmeiras cair
Ponto de referência em Taguatinga 

ganha lavagem e pode virar 
espaço de eventos ›3

Contra a PEC da Blindagem e a 
proposta de anistia, esquerda 

tem protestos em 22 capitais ›7
Empate em 1 a 1 contra o Vasco 

diminuiu distância para o  
vice-líder em dois pontos ›13
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EDITAL 
A COMISSÃO ELEITORAL, devidamente nomeada, no uso de suas atribuições estatutárias 
e regimentais, torna público o registro da Chapa “Renovação SINDAF DF”, constituída pe-
los seguintes membros: DIRETORIA EXECUTIVA: PRESIDENTE ROMERITO CARNEIRO 
DE LIMA, SECRETARIO GERAL JULIANE KELLY DE SOUSA RAKOWICZ, DIRETOR FI-
NANCEIRO VERA LUCIA RODRIGUES GOMES GODINHO, DIRETOR ADMINISTRATIVO 
RICARDO SILVA PAULINO, DIRETOR DE ASSUNTOS JURÍDICOS WERONICA PEREIRA 
DE SOUZA, DIRETOR DE FORMAÇÃO SINDICAL ALDYLEY YTAPORAN TANAR ARAGAO 
FERREIRA DE CASTRO, DIRETOR DE ESTUDOS SOCIOECONOMICOS IURY SOUZA 
GUEDES, 1º DIRETOR SUPLENTE JEFFERSON DA COSTA CAMARA, 2º DIRETOR SU-
PLENTE ELLEN STEFANY DE CASTRO LUCAS, 3º DIRETOR SUPLENTE HENRIK ALVES 
CORREA, 4º DIRETOR SUPLENTE MONICA SILVA FERREIRA, 5º DIRETOR SUPLENTE 
VIVIANE MARIA DOS SANTOS FERREIRA, 6º DIRETOR SUPLENTE VILMA LUIZA CAE-
TANO, 7º DIRETOR SUPLENTE JOSIANE VICTOR PINHEIRO. CONSELHO FISCAL:  EFE-
TIVOS: KEISON TIAGO R CORREIA DE SOUZA, SUELENE MARIA DE PAULO MARTINS, 
MARIA APARECIDA DA SILVA SOARES LIMA; SUPLENTES: ROSANA MATEUS APARECI-
DA, JOSE MAURICIO CANTO MOURA, VALDIRENE PEREIRA DE FRANÇA, para concorrer 
às eleições para o mandato no SINDAF-DF para o triênio 2025/2028. Fica aberto prazo de 
48 (quarenta e oito) horas para eventual impugnação. Brasília-DF, 19 de setembro de 2025.

COMISSÃO ELEITORAL
SINDAF-DF

3º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO 
DISTRITO FEDERAL 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE 
ALISSON MOTA DE ARRUDA

O 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal FAZ SABER, para ciência 
do respectivo, ALISSON MOTA DE ARRUDA, CPF:998.519.621-04, devedor 
fiduciante do imóvel alienado: APARTAMENTO N° 803, VAGA DE GARAGEM 
N° 17, LOTE Nº 1, CONJUNTO 4, QUADRA QR 110, SAMAMBAIA, DISTRI-
TO FEDERAL, o qual não tendo sido encontrado nos endereços de cobrança, 
indicados pela credora, fica, por este edital, INTIMADO do teor respectivo. O 3º 
Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal, segundo as atribuições con-
feridas pelo artigo 26, parágrafos 1º e 3º da Lei nº. 9.514/97, por requerimento 
da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, credora fiduciária do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, conforme R.11, na matrícula nº.299842, res-
pectivamente, deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.S.ª., 
venho INTIMÁ-LO a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, cujo 
valor atualizado até o dia 27/08/2025, corresponde a R$55.755,74 (cinquenta 
e cinco mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e setenta e quatro centavos), 
além das despesas de cobrança e de intimação, cujo valor é de R$2.425,82 
(dois mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e oitenta e dois centavos), já in-
cluso 5% do ISS, totalizando a importância de R$58.181,56 (cinquenta e oito 
mil, cento e oitenta e um reais e cinquenta e seis centavos). Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.S.ª(as). para que se dirija(m), no horário de 09:00 às 17:00 
horas, a este Ofício situado na QS 01, RUA 210, Lote 40, Sala 915, 9° Andar, 
Torre “B”, Águas Claras – DF, onde devera(m) efetuar o pagamento do débito 
discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
da publicação deste edital. Por oportuno, fica(m) V.S.ª(as). ciente(s) de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante 
o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) 
fiduciário(a), nos termos do artigo 26, parágrafo 7º, da Lei nº. 9.514/97. Atencio-
samente, Carlos Eduardo Ferraz de Mattos Barroso, o Oficial.

3º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO 
DISTRITO FEDERAL 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE 
NAYRA FERNANDA CRUZ DE LACERDA

O 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal FAZ SABER, para ciência 
do respectiva, NAYRA FERNANDA CRUZ DE LACERDA, CPF:757.406.562-49, 
devedora fiduciantes do imóvel alienado: APARTAMENTO N° 606 E VAGA DE GA-
RAGEM N° 83, LOTE 2, BLOCO C, RUA 100, QUADRA QS 05, ÁGUAS CLARAS, 
DISTRITO FEDERAL, o qual não tendo sido encontrada nos endereços de cobran-
ça, indicados pela credora, fica, por este edital, INTIMADA do teor respectivo. O 3º 
Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1º e 3º da Lei nº. 9.514/97, por requerimento do BANCO 
DO BRASIL SA, credor fiduciário do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, conforme R.13, na matrícula nº.244542, respectivamente, deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.S.ª, venho INTIMÁ-LA a efetuar o paga-
mento das prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, cujo valor atualizado até o dia 01/07/2025, corresponde a 
R$17.787,66 (dezessete mil, setecentos e oitenta e sete reais e sessenta e seis cen-
tavos), além das despesas de cobrança e de intimação, cujo valor é de R$2.683,66 
(dois mil, seiscentos e oitenta e três reais e sessenta e seis centavos), já incluso 5% 
do ISS, totalizando a importância de R$20.471,32 (vinte mil, quatrocentos e setenta 
e um reais e trinta e dois centavos). Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.S.ª(as). para 
que se dirija(m), no horário de 09:00 às 17:00 horas, a este Ofício situado na QS 01, 
RUA 210, Lote 40, Sala 915, 9° Andar, Torre “B”, Águas Claras – DF, onde devera(m) 
efetuar o pagamento do débito discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia da publicação deste edital. Por oportuno, fica(m) V.S.ª(as). 
ciente(s) de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) 
fiduciário(a), nos termos do artigo 26, parágrafo 7º, da Lei nº. 9.514/97. Atenciosa-
mente, Carlos Eduardo Ferraz de Mattos Barroso, o Oficial.

3º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO 
DISTRITO FEDERAL 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE  EDSON TOMAZ 
AZEVEDO GUILHERME e JACIRA ERICA RIBEIRO 

DA SILVA GUILHERME
O 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal FAZ SABER, para ciência 
do respectivos, EDSON TOMAZ AZEVEDO GUILHERME, CPF:890.453.781-
91 e JACIRA ERICA RIBEIRO DA SILVA GUILHERME, CPF:706.166.201-87, 
devedores fiduciantes do imóvel alienado: APARTAMENTO N° 902, VAGA 
DE GARAGEM N° 31, ÁREA ESPECIAL N° 11, DO SETOR "E" SUL, TA-
GUATINGA, DISTRITO FEDERAL, os quais não tendo sido encontrados nos 
endereços de cobrança, indicados pela credora, ficam, por este edital, INTIMA-
DOS do teor respectivo. O 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1º e 3º da Lei nº. 
9.514/97, por requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, credora fidu-
ciária do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, conforme R.13, 
na matrícula nº.331364, respectivamente, deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.S.ª(as)., venho INTIMÁ-LOS a efetuarem o pagamen-
to das prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, cujo valor atualizado até o dia 09/09/2025, 
corresponde a R$13.448,78 (treze mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e 
setenta e oito centavos), além das despesas de cobrança e de intimação, cujo 
valor é de R$2.683,66 (dois mil, seiscentos e oitenta e três reais e sessenta e 
seis centavos), já incluso 5% do ISS, totalizando a importância de R$16.132,44 
(dezesseis mil, cento e trinta e dois reais e quarenta e quatro centavos). Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.S.ª(as). para que se dirija(m), no horário de 09:00 
às 17:00 horas, a este Ofício situado na QS 01, RUA 210, Lote 40, Sala 915, 
9° Andar, Torre “B”, Águas Claras – DF, onde devera(m) efetuar o pagamento 
do débito discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia da publicação deste edital. Por oportuno, fica(m) V.S.ª(as). ciente(s) 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do(a) cre-
dor(a) fiduciário(a), nos termos do artigo 26, parágrafo 7º, da Lei nº. 9.514/97. 
Atenciosamente, Carlos Eduardo Ferraz de Mattos Barroso, o Oficial.

A Confederação Brasileira do Desporto Escolar – 
CBDE, torna publica a convocação para Assembleia 
Geral Extraordinária de Natureza Eleitoral 2025, a 
ser realizada no dia 25 de outubro de 2025 às 9h e 
30min, em Uberlândia/MG. Edital, anexos e demais 
informações isponíveis em www.cbde.org.br. 


